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ENDEREÇO DA PARTE: Avenida das Américas, nº. 500, bloco 18/104, Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ. CEP 22.640-904 – Rio de Janeiro/RJ.
COMISSÃO GESTORA DA PARCERIA: Vagner Brito Nascimento e Carla Ales-
sandra Lima Reis, pela SEMAS; Luana Azevedo Temponi Godinho e Gláucia 
Alves Macedo, pelo IH, nos termos da Lei.

Protocolo: 571710

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 848/2020 - GAB/SEMAS 18 DE AGOSTO DE 2020.
Objetivo: Realizar vistoria técnica em indústrias madeireiras, no município 
citado.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA.
Destino: Benevides/PA.
Período: 27/08 e 28/08/2020 – 1,0 - diária.
Servidores:
- 5952149/1 - RICHARD PINHEIRO RODRIGUES - (TECNICO EM GESTAO 
DE MEIO AMBIENTE);
- 5954891/1 - WALMER BRUNO ROCHA MARTINS - (TECNICO EM GESTAO 
DE MEIO AMBIENTE).
Ordenador: ANA ANDREA BRITO MAUÉS / Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 571495

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO: Nº130546/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA.

Á
EVERALDO DA CRUZ PONTES
END: PASSAGEM SANTA MARIA Nº 742, PARK ZOGHBI INV  MARACACUERA
BAIRRO: MARACACUERA
CEP: 66.000-000 – BELÉM/PA.
Pelo presente instrumento, fi ca EVERALDO DA CRUZ PONTES de CPF: 
7393.485.392-72, notifi cado, de acordo com o que consta nos Autos do 
Processo Administrativo Punitivo Nº 2511/2020, o qual originou o AUTO DE 
INFRAÇÃO de nº AUT-2-S/20-01-00074, na sede desta Secretaria, em face 
de deixar de atender as exigências legais, quando devidamente notifi cado 
pela autoridade competente no prazo concedido, visando à regularização , 
correção ou adição de medidas de controle para cessar a degradação am-
biental. Contrariando o art. 80 do Decreto Federal Nº 6.514/2008; enqua-
drando-se no art. 118, inciso VI da Lei Estadual 5.887/1995, em consonân-
cia com o Art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e Art. 225, da Constituição 
Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO: Nº130554/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA.

Á
SANDRO PRADO KRAMMER
END: RODOVIA TRANSAMAZÔNICA, KM 100, VICINAL SANTA CRUZ, LOTE 
13 D, GL 35
CEP: 68.365-000 – ANAPÚ/PA.
Pelo presente instrumento, fi ca SANDRO PRADO KRAMMER de CPF: 
278.797.472-49, notifi cado, de acordo com o que consta nos Autos do 
Processo Administrativo Punitivo Nº 2598/2020, o qual originou o AUTO DE 
INFRAÇÃO de nº AUT-2-S/20-01-00069, lavrado na sede desta Secretaria, 
por não cumprimento das condicionantes constantes do verso da Autori-
zação para Exploração Florestal – AUTEF nº 3/2015, contrariando as exi-
gências do Órgão Ambiental competente. Contrariando o art. 66, parágrafo 
único, Inciso II do Decreto Federal Nº 6.514/2008; c/c Art. 3ª, Inciso VII 
do Decreto Federal 6.514/2008. Enquadrando-se no art. 118, inciso I e VI, 
da Lei Estadual 5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal 
nº 9.605/1998 e Art. 225, da Constituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO: Nº130557/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA.

Á
LACERDA DUARTE COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP
END: Av. Marechal Rondon, S/N
Bairro: Centro
CEP: 68.638-000 – Rondon do Pará/PA.
Pelo presente instrumento, fi ca LACERDA E DUARTE COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA  CNPJ: 07.061.415/0001-14, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos Autos do Processo Administrativo Punitivo Nº 50361/2019, o 
qual originou o AUTO DE INFRAÇÃO de nº AUT-2-S/19-11-00248-GEFLOR, 

lavrado na sede desta Secretaria, por deixar de atender as exigências le-
gais quando devidamente notifi cado pela autoridade competente no prazo 
concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas de 
controle para cessar a degradação Ambiental. Contrariando o art. 80, do 
Decreto Federal Nº 6.514/2008; Enquadrando-se no Art. 118, inciso VI, da 
Lei Estadual 5.887/1995. Em consonância com o Art. 70, da Lei Federal nº 
9.605/1998. Art. 225, da Constituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO: Nº130562/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA.

Á
ISALDA BRAUN KUHN – FAZENDA IPÊ
END: Av. Nazaré, Ed. Royal Trade Center, Nº 532, sala nº 503.
Bairro: Nazaré
CEP: 66.053-170– Belém/PA.
Pelo presente instrumento, fi ca ISALDA BRAUN LUHN, CPF: 515.108.800-
97, notifi cada, de acordo com o que consta nos Autos do Processo Admi-
nistrativo Punitivo Nº 39173/2019, o qual originou o AUTO DE INFRAÇÃO 
de nº AUT-2-S/19-08-00220, lavrado na sede desta Secretaria, por deixar 
de atender as exigências legais quando devidamente notifi cado pela autori-
dade competente no prazo concedido, visando à regularização, correção ou 
adoção de medidas de controle para cessar a degradação Ambiental. Con-
trariando o art. 80, do Decreto Federal Nº 6.514/2008; Enquadrando-se no 
Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual 5.887/1995. Em consonância o Art. 225 
da Constituição Federal de 1988, com o Art. 70 da Lei Federal 9.605/1998.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO: Nº 130607/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA.

Á
ENOS DE OLIVEIRA PINTO
END: Rod. Transamazônica, Vicinal Panorama, KM 175.
CEP: 68.165-000 – Placas - PA.
Pelo presente instrumento, fi ca ENOS DE OLIVEIRA PINTO, CPF: 101.005.712-
04, notifi cado, de acordo com o que consta nos Autos do Processo Adminis-
trativo Punitivo Nº 42746/2019, o qual originou o AUTO DE INFRAÇÃO de nº 
AUT-2-S/19-10-00283, lavrado na sede desta Secretaria, por deixar de atender 
as exigências legais quando devidamente notifi cado pela autoridade competente 
no prazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas 
de controle para cessar a degradação Ambiental. Contrariando dessa forma, o 
disposto no Art. 80 do Decreto Federal Nº 6.514/2008; Enquadrando-se no Art. 
118, inciso VI, da Lei Estadual 5.887/1995. Em consonância com Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988, e com o Art. 70 da Lei Federal 9.605/1998.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.

NOTIFICAÇÃO: Nº 130608/2020/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA.

Á
JACI SILVA
END: POSE SANTA ROSA, MARGEM DIREITA DO RIO CHARAPUCÚ S/N
CEP: 68.890-000 – AFUÁ-PA.
Pelo presente instrumento, fi ca JACI SILVA, CPF: 932.009.272-91, notifi -
cada, de acordo com o que consta nos Autos do Processo Administrativo 
Punitivo Nº 39502/2019, o qual originou o AUTO DE INFRAÇÃO de nº AUT-
2-S/19-05-00136/GEFLOR, lavrado na sede desta Secretaria, por deixar de 
atender as exigências legais quando devidamente notifi cado pela autorida-
de competente no prazo concedido, visando à regularização, correção ou 
adoção de medidas de controle para cessar a degradação Ambiental. Con-
trariando o Art. 80 do Decreto Federal Nº 6.514/2008; Enquadrando-se no 
Art. 118, inciso VI da Lei Estadual 5.887/1995. Em consonância com Art. 
70 da Lei Federal 9.605/1998 e Art. 225, da Constituição Federal de 1988.
O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a assinatu-
ra, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o Art. 138, § 1°, inciso III e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notifi cação.


